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NULIDADE.

No caso de o enfrentamento das questdes na peca de defesa denotar perfeita
compreensao da descricao dos fatos que ensejaram o procedimento e estando
a decisdo motivada de forma explicita, clara e congruente, ndo ha que se falar
em nulidade dos atos em litigio.

DEVER DE CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO PELO
LANCAMENTO.

Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, na atribui¢do do
exercicio da competéncia da Secretaria da Receita Federal do Brasil em
carater privativo, no caso de verificagdo do ilicito, constituir o crédito
tributario, cuja atribuicdo ¢ vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional.

SIMPLES. OMISSAO DE RECEITA. DEPOSITOS BANCARIOS.
ORIGEM NAO COMPROVADA.

A pessoa juridica optante pelo Simples fica sujeita a presuncao legal de
omissdo de receita caracterizada pelos valores creditados em conta de
deposito ou de investimento mantida junto a instituicdo financeira, em
relagdo aos quais o titular regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas
operagoes.

DOUTRINA. JURISPRUDENCIA.

Somente devem ser observados os entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficdcia normativa.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI
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 Exercício: 2007,2008
 NULIDADE.
 No caso de o enfrentamento das questões na peça de defesa denotar perfeita compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento e estando a decisão motivada de forma explícita, clara e congruente, não há que se falar em nulidade dos atos em litígio.
 DEVER DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELO LANÇAMENTO.
 Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, na atribuição do exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil em caráter privativo, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
 SIMPLES. OMISSÃO DE RECEITA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA.
 A pessoa jurídica optante pelo Simples fica sujeita à presunção legal de omissão de receita caracterizada pelos valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA.
 Somente devem ser observados os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficácia normativa. 
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
 LANÇAMENTOS DECORRENTES.
 Os lançamentos de PIS, de CSLL, de COFINS, de IPI e de INSS sendo decorrentes das mesmas infrações tributárias, a relação de causalidade que os informa leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados à exigência de IRPJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora. Ausente momentaneamente o Conselheiro João Carlos de Figueiredo Neto.
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria de Lourdes Ramirez, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araújo, Carmen Ferreira Saraiva, João Carlos de Figueiredo Neto e Ana de Barros Fernandes.
 
  I - Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração às fls. 765-773, com a exigência do crédito tributário no valor de R$37.300,36, a título de Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), juros de mora e multa de ofício proporcional, referente aos anos-calendário de 2006 e 2007, apurado no regime tributário do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), em conformidade do o Termo de Verificação Fiscal, fls. 733-735.
O lançamento fundamenta-se nas infrações que se seguem:
Item 1 � Omissão de receitas de depósitos bancários não escriturados, cuja apuração foi efetivada a partir do cotejo entre os valores creditados na conta-corrente nº 16840 da agência nº 0386 da Caixa Econômica Federal, fls. 24-29 e 92-102, na conta-corrente nº 118869 da agência nº 04065 do Banco do Brasil S/A, fls. 104-146 e 400-471, na conta-corrente nº 529702 da agência nº 0179 do Banco Bradesco S/A, fls. 30-33 e 147-178, na conta-corrente nº 563666 da agência nº 016 do HSBC S/A, fls. 34 e 472-484, na conta-corrente nº 490026 da agência nº 0318 do Banco Itaú S/A, fls. 35-40 e 198-214, na conta-corrente nº 370445261 da agência nº 0589 do Banco Real S/A, fls. 41-57, 69-84, 219-386 e 486-607, e na conta-corrente nº 1137832 da agência nº 0426 do Banco Unibanco S/A, fls. 58-68 e 387-398, em relação aos quais a Recorrente titular, regularmente intimada, não comprovou a origem dos recursos utilizados nestas operações mediante documentação hábil e idônea coincidente em datas e valores, de acordo com os extratos bancários por ela fornecidos e as informações constantes nas Declarações Simplificadas da Pessoa Jurídica � Simples (DSPJ � Simples) dos anos-calendário de 2006 e 2007, fls. 736 e 874-881.
Item 2 � Insuficiência de recolhimento decorrente da aplicação incorreta da alíquota incidente sobre a receita bruta, conforme dados informados nas Declarações Simplificadas da Pessoa Jurídica � Simples (DSPJ � Simples) dos anos-calendário de 2006 e 2007, fls. 736 e 874-881.
Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, § 2º do art. 2º, alínea �a� do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 3º da Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998 e art. 186, art. 188 e art. 199 do Regulamento do Imposto de Renda constante no Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR, de 1999).
Em decorrência de serem os mesmos elementos de provas indispensáveis à comprovação dos fatos ilícitos tributários foram constituídos os seguintes créditos tributários pelos lançamentos formalizados neste processo:
II - O Auto de Infração às fls. 774-785 com a exigência do crédito tributário no valor de R$27.312,75 a título de Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), juros de mora e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: alínea �b� do art. 3º da Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 17, de 12 de dezembro de 1973, bem como o inciso I do art. 2º, art. 3º e art. 9º da Medida Provisória nº 1.249, de 14 de dezembro de 1995, § 2º do art. 2º, alínea �b� do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998.
III � O Auto de Infração às fls. 786-798 com a exigência do crédito tributário no valor de R$41.206,86 a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), juros de mora e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 1º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, bem como o § 2º do art. 2º, alínea �c� do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998.
IV � O Auto de Infração às fls. 799-814 com a exigência do crédito tributário no valor de R$122.494,52 a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), juros de mora e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 1º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, § 2º do art. 2º, alínea �d� do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998.
V - O Auto de Infração às fls. 815-827 com a exigência do crédito tributário no valor de R$33.626,66 a título de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), juros de mora, multa de ofício proporcional e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 2º, art. 3º, art. 34, art. 35, art. 122 e art. 127 do Regulamento de Imposto sobre Produtos Industrializados constante no Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002 (RIPI, de 2002), bem como §2º do art. 2º, alínea �e� do § 1º do art. 3º, § 2º do art. 5º e § 1º do art. 7º da Lei nº 9.317, de 1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998.
V - O Auto de Infração às fls. 828-840 com a exigência do crédito tributário no valor de R$342.472,49 a título de Contribuição para a Seguridade Social (INSS), juros de mora e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: § 2º do art. 2º, alínea �f� do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998.
Cientificada em 12.11.2010, fls. 769, 781, 794, 807, 823 e 835, a Recorrente apresenta a impugnação em 15.12.2010, fls. 859-870, com as alegações abaixo sintetizadas.
Suscita que os Autos de Infração são nulos, haja vista que foram violados princípios constitucionais (art. 5º e art. 37 da Constituição Federal e art. 2º, art. 48 e art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999).
Argui que
O agente público iniciou o procedimento fiscal, segundo sua fundamentação, baseado em indícios de que, em virtude de movimentação financeira em valores diferentes dos valores declarados pelo contribuinte, havia ocorrido omissão de receitas passíveis de tributação.
Requereu extratos bancários, livros contábeis, notas fiscais, livros de entrada e saída, registro de funcionários, folha de salário, enfim, toda documentação necessária a efetuar o aferimento do faturamento, lucro e operações realizadas pela Impugnante.
Entretanto, não houve por parte do agente fiscal qualquer análise de tais documentos, valendo-se apenas dos extratos bancários, onde apurou os créditos realizados nas contas da impugnante, e, considerando toda a movimentação como base tributável, cruzou as informações com os valores efetivamente recolhidos. [...]
Sendo assim, a verdade material é a viga mestra da atuação da administração de lançamento, sendo que a mesma deverá sempre ser motivada, afim de servir de alicerce para o nascimento da obrigação tributária.
Os depósitos bancários única e exclusivamente, servem demonstração de indícios que permitam fiscalização, cabendo a esta, identificar por meios de provas robustas se tais indícios se confirmam ou não. [...]
Percebe-se, portanto, que a presunção nunca poderá ser resultado de investigação minuciosa e diligente do agente público, a fim de embasar lançamento contra o sujeito passivo titular da conta bancária.
No caso dos autos, essa inadequação está presente na presunção legal estabelecida pelo art. 42 da .n2 9.430/96, posto que entre os depósitos bancários e a omissão de rendimentos não há uma correlação lógica direta e segura. Vale dizer, nem sempre o volume de depósitos injustificado leva ao rendimento omitido correlato. [...]
Não há que se falar que houve a individualização das referidas movimentações bancárias, o que houve foi apenas a exclusão dos débitos lançados nas contas analisadas, sendo o relatório apresentado cópia integral de todos os créditos efetuados nas referidas contas. Ou seja, solicitação genérica de comprovação dos mesmos, fugindo totalmente à exegese da Lei 9.430/96.
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referência a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
Conclui
Isso posto, pede -se que os lançamentos efetuados a titulo de Imposto de Renda Pessoa Jurídica,CS11, IPI, Pis, Cofins, e Contribuição para Seguridade Social -INSS / Simples, sejam julgados improcedentes, pela razões acima expostas.
Nestes termos, pede deferimento.
Está registrado como resultado do Acórdão da 2ª TURMA/DRJ/CTA/PR nº 06-35.255, de 19.01.2012, fls. 895-906: �Impugnação Improcedente.
Restou ementado
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2007 
AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE.
Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SIMPLES 
Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2007 
OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS CUJA ORIGEM NÃO FOI COMPROVADA.
Caracterizam omissão de receitas os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituições financeiras, em relação aos quais o contribuinte, regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados.
LANÇAMENTO COM BASE EM PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.
O lançamento com base em presunção legal transfere o ônus da prova ao contribuinte em relação aos argumentos que tentem descaracterizar a movimentação bancária detectada.
DEPOSTOS/CRÉDITOS RECEBIDOS. ANÁLISE INDIVIDUAL.
Atendeu ao determinado no art 42, § 3º da Lei nº 9.430, de 1992, a apuração de omissão de receitas por presunção legal se os créditos foram analisados de forma individualizada.
SÚMULA Nº 182 DO TRF.
O Tribunal Federal de Recursos TFR, órgão extinto pela Constituição Federal de 1988, não é parâmetro para decisões proferidas em lançamentos fundamentados em lei superveniente, Lei nº 9.430, de 1996.
LANÇAMENTOS REFLEXOS: PIS, COFINS, CSLL, IPI E INSS SIMPLES.
Dada a íntima relação de causa e efeito, aplica-se aos lançamentos reflexos o decidido no principal.
Notificada em 10.02.2012, fl. 909, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 13.03.2012, fls. 910-922, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge reiterando os argumentos apresentados na impugnação. 
Conclui requerendo a reforma da decisão de primeira instância de julgamento, o provimento do recurso voluntário e o cancelamento das exigências.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos legais de sua admissibilidade, merece ser apreciado.
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos. 
Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no exercício da competência da RFB, em caráter privativo constituir o crédito tributário pelo lançamento. Esta atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, ainda que ele seja de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo. É a autoridade legitimada para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. Nos casos em que dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário, os Autos de Infração podem ser lavrados sem prévia intimação à pessoa jurídica no local em que foi constatada a infração, ainda que fora do seu estabelecimento, os quais devem estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. Estes atos administrativos, sim, não prescindem da intimação válida para que se instaure o processo, vigorando na sua totalidade os direitos, deveres e ônus advindos da relação processual de modo a privilegiar as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes.
Os Autos de Infração foram lavrados por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, que verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o montante do tributo devido, identificou o sujeito passivo, aplicou a penalidade cabível e determinou a exigência com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-la ou impugná-la no prazo legal. A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos, em observância às garantias ao devido processo legal. O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
A Recorrente menciona que o lançamento não poderia ter sido formalizado.
Na atribuição do exercício da competência da RFB, em caráter privativo, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário pelo lançamento, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação à pessoa jurídica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Também pode ser efetivado por autoridade de jurisdição diversa do domicílio tributário da pessoa jurídica e fora do estabelecimento, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. O Auto de Infração foi lavrado com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinação da matéria tributável, cálculo do montante do tributo devido, identificação do sujeito passivo, aplicação da penalidade cabível e validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem existência, validade e eficácia. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
A Recorrente discorda da apuração da omissão de receitas com base em depósitos bancários.
A autoridade fiscal tem o direito de examinar a escrituração e os documentos comprobatórios dos lançamentos nela efetuados e a pessoa jurídica tem o dever de exibi-los e conservá-los até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, bem como de prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos. 
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada, independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Fica sujeita a todas as presunções de omissão de receitas existentes na legislação tributária a pessoa jurídica optante pelo Simples.
Caracteriza omissão de receitas os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Positivada em uma norma com os atributos de ser abstrata, geral, imperativa e impessoal, há presunção de ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, o que afasta a obrigatoriedade de a Fazenda Pública comprovar a relação de causalidade entre o fato e o ilícito tributário. Cabe à pessoa jurídica o ônus de provar a veracidade de fatos registrados na sua escrituração de modo a desconstituir inequivocamente a relação jurídica presumida.
É determinada mensalmente pelo somatório de cada crédito, que deve ser analisado de forma individual, observando que os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes. A sua titularidade, via de regra, pertence à pessoa jurídica indicada nos dados cadastrais. Podem ser excluídos, mediante demonstração inequívoca, os créditos decorrentes de transferências de outras contas do própria pessoa jurídica, de mútuos destinados a fins econômicos, de cheques objeto de devolução e de resgates de aplicações financeiras. Assim, é regular o procedimento de fiscalização que, após a análise da sua escrituração, examina os documentos referentes à sua movimentação financeira para verificar a compatibilidade entre as informações. A renúncia fiscal no sentido de que devem ser excluídos os depósitos bancários de valor individual igual ou inferior a R$12.000,00, desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$80.000,00 aplica-se tão-somente a lançamentos lavrados contra pessoa física. 
Constatada a disparidade a pessoa jurídica é intimado a demonstrar a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito. Os valores, em relação aos quais não foram evidenciadas as origens, presumem receitas omitidas, o que dispensa a autoridade administrativa de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Analisando a situação fática, verifica-se que foi constatada a omissão de receitas de depósitos bancários não escriturados, cuja apuração foi efetivada a partir do cotejo entre os valores creditados na conta-corrente nº 16840 da agência nº 0386 da Caixa Econômica Federal, fls. 24-29 e 92-102, na conta-corrente nº 118869 da agência nº 04065 do Banco do Brasil S/A, fls. 104-146 e 400-471, na conta-corrente nº 529702 da agência nº 0179 do Banco Bradesco S/A, fls. 30-33 e 147-178, na conta-corrente nº 563666 da agência nº 016 do HSBC S/A, fls. 34 e 472-484, na conta-corrente nº 490026 da agência nº 0318 do Banco Itaú S/A, fls. 35-40 e 198-214, na conta-corrente nº 370445261 da agência nº 0589 do Banco Real S/A, fls. 41-57, 69-84, 219-386 e 486-607, e na conta-corrente nº 1137832 da agência nº 0426 do Banco Unibanco S/A, fls. 58-68 e 387-398, em relação aos quais a Recorrente titular, regularmente intimada, não comprovou a origem dos recursos utilizados nestas operações mediante documentação hábil e idônea coincidente em datas e valores, de acordo com os extratos bancários por ela fornecidos e as informações constantes nas Declarações Simplificadas da Pessoa Jurídica � Simples (DSPJ � Simples) dos anos-calendário de 2006 e 2007, fls. 736 e 874-881, em conformidade com a Tabela 1.
Tabela 1 � Omissão de Receitas decorrentes de depósitos bancários de origens não comprovadas consolidados nos anos-calendário de 2006 e 2007

Descrições


Meses
(A)
Depósitos Bancários
R$


(B)
Receitas Brutas
DSPJ
R$

(C)
Depósitos Bancários
Origens não Comprovadas
Omissão de Receitas 
R$
D=(B-C)

Ano-Calendário 2006

Janeiro
204.545,45
51.562,45
152.983,00

Fevereiro
181.222,50
38.799,48
142.423,02

Março
245.761,53
52.468,41
193.293,12

Abril
184.440,17
40.584,18
143.855,99

Maio
228.930,51
40.886,42
188.044,09

Junho
182.139,00
40.870,24
141.268,76

Julho
161.334,69
42.242,46
119.092,23

Agosto
188.173,42
49.478,96
138.694,46

Setembro
203.215,94
40.717,76
162.498,18

Outubro
193.712,53
29.371,74
164.340,79

Novembro
163.226,37
38.618,82
124.607,55

Dezembro
182.427,17
31.570,82
150.856,35

Ano-Calendário 2007

Janeiro
226.395,53
49.823,11
176.572,42

Fevereiro
232.393,98
47.320,17
185.073,81

Março
225.017,15
52.591,90
172.425,25

Abril
206.010,11
44.617,25
161.392,86

Maio
213.577,96
58.809,20
154.768,76

Junho
284.193,91
80.055,24
204.138,67


Esta omissão foi determinada mensalmente pelo somatório de cada crédito, que foi analisado de forma individual, procedimento que foi rigorosamente observado pelas autoridades fiscais, de modo que cada valor creditado em conta de depósito ou de investimento mantida junto às instituições financeiras, a Recorrente titular foi regularmente intimada, fls. 24-84 e 717-716 e não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
Não foram produzidos no processo novos elementos de prova, de modo que o conjunto probatório já produzido evidencia que o procedimento de ofício está correto. A alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada.
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso. A alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada.
Atinente aos princípios constitucionais que a Recorrente aduz que supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
O nexo causal entre as exigências de créditos tributários, formalizados em autos de infração instruídos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto de um único processo no caso em que os ilícitos dependam da mesma comprovação e sejam relativos ao mesmo sujeito passivo .. Os lançamentos de PIS, de CSLL, de COFINS, de IPI e de INSS sendo decorrentes das mesmas infrações tributárias, a relação de causalidade que os informa leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados à exigência de IRPJ.
Em face do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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O CARF nio ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

LANCAMENTOS DECORRENTES.

Os langamentos de PIS, de CSLL, de COFINS, de IPI e de INSS sendo
decorrentes das mesmas infragdes tributarias, a relagdo de causalidade que os
informa leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem
aqueles que foram dados a exigéncia de IRPJ.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto da Relatora. Ausente momentaneamente
o Conselheiro Jodo Carlos de Figueiredo Neto.

(assinado digitalmente)

Ana de Barros Fernandes - Presidente
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria de Lourdes
Ramirez, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo, Carmen Ferreira Saraiva, Jodo Carlos de
Figueiredo Neto e Ana de Barros Fernandes.

Relatorio

I - Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infragao as
fls. 765-773, com a exigéncia do crédito tributario no valor de R$37.300,36, a titulo de Imposto
Sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), juros de mora e multa de oficio proporcional,
referente aos anos-calenddrio de 2006 e 2007, apurado no regime tributidrio do Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuigdes das Microempresas ¢ das Empresas de
Pequeno Porte (Simples), em conformidade do o Termo de Verificagdo Fiscal, fls. 733-735.

O lancamento fundamenta-se nas infracdes que se seguem:

Item 1 — Omissdo de receitas de depositos bancarios ndo escriturados, cuja
apuracao foi efetivada a partir do cotejo entre os valores creditados na conta-corrente n° 16840
da agéncia n° 0386 da Caixa Econdmica Federal, fls. 24-29 e 92-102, na conta-corrente n°
118869 da agéncia n° 04065 do Banco do Brasil S/A, fls. 104-146 e 400-471, na conta-corrente
n°® 529702 da agéncia n° 0179 do Banco Bradesco S/A, fls. 30-33 e 147-178, na conta-corrente
n°® 563666 da agéncia n° 016 do HSBC S/A, fls. 34 e 472-484, na conta-corrente n° 490026 da
agéncia n° 0318 do Banco Itat S/A, fls. 35-40 e 198-214, na conta-corrente n° 370445261 da
agéncia n° 0589 do Banco Real S/A, fls. 41-57, 69-84, 219-386 e 486-607, ¢ na conta-corrente
n° 1137832 da agéncia n°® 0426 do,Banco Unibanco S/A, fls. 58-68 e 387-398, em relacdo aos

2
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quais a Recorrente titular, regularmente intimada, ndo comprovou a origem dos recursos
utilizados nestas operagdes mediante documentacdo habil e idonea coincidente em datas e
valores, de acordo com os extratos bancérios por ela fornecidos e as informagdes constantes
nas Declaragdes Simplificadas da Pessoa Juridica — Simples (DSPJ — Simples) dos anos-
calendario de 2004 e 2007, fls. 736 e 874-88]1.

Item 2 — Insuficiéncia de recolhimento decorrente da aplicagdo incorreta da
aliquota incidente sobre a receita bruta, conforme dados informados nas Declaragdes
Stmpliticadas da Pessoa Juridica — Simples (DSPJ — Simples) dos anos-calendario de 2006 e
2007, fls. 736 e 874-881.

Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 24 da Lei n°
9.249, de 26 de dezembro de 1995, § 2° do art. 2°, alinea “a” do § 1° do art. 3°, art. 5°, § 1° do
art. 7° e art. 18, todos da Lei n°® 9.317, de 5 de dezembro de 1996, art. 42 da Lei n® 9.430, de 27
de dezembro de 1996, art. 3° da Lei n°® 9.732, de 11 de dezembro de 1998 e art. 186, art. 188 ¢
art. 199 do Regulamento do Imposto de Renda constante no Decreto n°® 3.000, de 26 de margo
de 1999 (RIR, de 1999).

Em decorréncia de serem os mesmos elementos de provas indispensaveis a
comprovagdo dos fatos ilicitos tributarios foram constituidos os seguintes créditos tributdrios
pelos lancamentos formalizados neste processo:

IT - O Auto de Infragdo as fls. 774-785 com a exigéncia do crédito tributrio
no valor de R$27.312,75 a titulo de Contribui¢@o para o Programa de Integracdo Social (PIS),
juros de mora e multa de oficio proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte
enquadramento legal: alinea “b” do art. 3° da Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de
1970, paragrafo unico do art. 1° da Lei Complementar n° 17, de 12 de dezembro de 1973, bem
como o inciso I do art. 2°, art. 3° ¢ art. 9° da Medida Provisoria n® 1.249, de 14 de dezembro de
1995, § 2° do art. 2°, alinea “b” do § 1° do art. 3°, art. 5°, § 1° do art. 7° e art. 18, todos da Lei n°
9.317, de 1996 ¢ ainda art. 3° da Lei n® 9.732, de 1998.

IIT — O Auto de Infracdo as fls. 786-798 com a exigéncia do crédito tributario
no valor de R$41.206,86 a titulo de Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), juros
de mora e multa de oficio proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento
legal: art. 1° da Lei n°® 7.689, de 15 de dezembro de 1988, bem como o § 2° do art. 2°, alinea
“c” do § 1°do art. 3° art. 5°, § 1° do art. 7° ¢ art. 18, todos da Lei n® 9.317, de 1996 e ainda art.
3°da Lein®9.732, de 1998.

IV — O Auto de Infragao as fls. 799-814 com a exigéncia do crédito tributario
no valor de R$122.494,52 a titulo de Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), juros de mora e multa de oficio proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte
enquadramento legal: art. 1° da Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, § 2° do
art. 2°, alinea “d” do § 1° do art. 3°, art. 5°, § 1° do art. 7° e art. 18, todos da Lei n® 9.317, de
1996 € ainda art. 3° da Lei n°® 9.732, de 1998.

V - O Auto de Infracdo as fls. 815-827 com a exigéncia do crédito tributario
no valor de R$33.626,66 a titulo de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), juros de
mora, multa de oficio proporcional e multa de oficio proporcional. Para tanto, foi indicado o
seguinte enquadramento legal: art. 2°, art. 3°, art. 34, art. 35, art. 122 e art. 127 do Regulamento
de Imposto sobre Produtos Industrializados constante no Decreto n® 4.544, de 26 de dezembro



Processo n° 10950.005951/2010-70 S1-TE01
Acoérdao n.° 1801-001.256 F1. 929

de 2002 (RIPI, de 2002), bem como §2° do art. 2°, alinea “e” do § 1° do art. 3°, § 2° do art. 5° e
§ 1°do art. 7°da Lein® 9.317, de 1996 ¢ ainda art. 3° da Lei n® 9.732, de 1998.

V - O Auto de Infragdo as fls. 828-840 com a exigéncia do crédito tributario
no valor de R$5242.472,49 a titulo de Contribui¢do para a Seguridade Social (INSS), juros de
mora e multa de oficio proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: §
2° do art. 29, alinea “f” do § 1° do art. 3°, art. 5°, § 1° do art. 7° e art. 18, todos da Lei n® 9.317,
de 1996 e ainda art. 3° da Lei n® 9.732, de 1998.

Cientificada em 12.11.2010, fls. 769, 781, 794, 807, 823 e¢ 835, a Recorrente
apresenta a impugnagdo em 15.12.2010, fls. 859-870, com as alegagdes abaixo sintetizadas.

Suscita que os Autos de Infracdo sdo nulos, haja vista que foram violados
principios constitucionais (art. 5° e art. 37 da Constituicdo Federal e art. 2°, art. 48 e art. 50 da
Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999).

Argui que

O agente publico iniciou o procedimento fiscal, segundo sua fundamentagao,
baseado em indicios de que, em virtude de movimentacdo financeira em valores
diferentes dos valores declarados pelo contribuinte, havia ocorrido omissdao de
receitas passiveis de tributagdo.

Requereu extratos bancarios, livros contabeis, notas fiscais, livros de entrada e
saida, registro de funcionarios, folha de salario, enfim, toda documentacdo
necessaria a efetuar o aferimento do faturamento, lucro e operacdes realizadas pela
Impugnante.

Entretanto, ndo houve por parte do agente fiscal qualquer analise de tais
documentos, valendo-se apenas dos extratos bancarios, onde apurou os créditos
realizados nas contas da impugnante, e, considerando toda a movimentagdo como
base tributavel, cruzou as informag¢des com os valores efetivamente recolhidos. [...]

Sendo assim, a verdade material ¢ a viga mestra da atuacdo da administracao
de langamento, sendo que a mesma devera sempre ser motivada, afim de servir de
alicerce para o nascimento da obrigagdo tributaria.

Os depositos bancarios Unica e exclusivamente, servem demonstracdo de
indicios que permitam fiscalizagdo, cabendo a esta, identificar por meios de provas
robustas se tais indicios se confirmam ou nao. [...]

Percebe-se, portanto, que a presungdo nunca poderd ser resultado de
investigacdo minuciosa e diligente do agente publico, a fim de embasar langamento
contra o sujeito passivo titular da conta bancaria.

No caso dos autos, essa inadequacdo estd presente na presungdo legal
estabelecida pelo art. 42 da .n2 9.430/96, posto que entre os depositos bancarios ¢ a
omissdo de rendimentos ndo ha uma correlacdo logica direta e segura. Vale dizer,
nem sempre o volume de depdsitos injustificado leva ao rendimento omitido
correlato. [...]

Nao ha que se falar que houve a individualizagdo das referidas
movimentacgdes bancarias, o que houve foi apenas a exclusdo dos débitos langados
nas contas analisadas, sendo o relatdrio apresentado copia integral de todos os
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créditos efetuados nas referidas contas. Ou seja, solicitagdo genérica de
comprovacdo dos mesmos, fugindo totalmente a exegese da Lei 9.430/96.

Com o objetivo de fundamentar as razdes apresentadas na peca de defesa,
interpreta a legislacdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referencia a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

Conclui

Isso posto, pede -se que os langamentos efetuados a titulo de Imposto de
Renda Pessoa Juridica,CS11, IPI, Pis, Cofins, e Contribuigdo para Seguridade Social
-INSS / Simples, sejam julgados improcedentes, pela razdes acima expostas.

Nestes termos, pede deferimento.

Esté registrado como resultado do Acordao da 2* TURMA/DRIJ/CTA/PR n°
06-35.255, de 19.01.2012, fls. 895-906: “Impugnacao Improcedente.

Restou ementado
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 30/06/2007
AUTO DE INFRACAO. NULIDADE.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente e os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou
com preteri¢do do direito de defesa.

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUICOES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE SIMPLES

Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 30/06/2007

OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITOS BANCARIOS CUJA ORIGEM
NAO FOI COMPROVADA.

Caracterizam omissdo de receitas os valores creditados em conta de depdsito
ou de investimento mantida junto a institui¢des financeiras, em relagdo aos quais o
contribuinte, regularmente intimado, ndo comprovou, mediante documentacdo habil
e idonea, a origem dos recursos utilizados.

LANCAMENTO COM BASE EM PRESUNCAO LEGAL. ONUS DA
PROVA DO CONTRIBUINTE.

O langamento com base em presungdo legal transfere o 6nus da prova ao
contribuinte em relagdo aos argumentos que tentem descaracterizar a movimentagao
bancaria detectada.

DEPOSTOS/CREDITOS RECEBIDOS. ANALISE INDIVIDUAL.

Atendeu ao determinado no art 42, § 3° da Lei n° 9.430, de 1992, a apuragdo
de omissao de receitas por presungdo legal se os créditos foram analisados de forma
individualizada.
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SUMULA N° 182 DO TRF.

O Tribunal Federal de Recursos TFR, 6rgdo extinto pela Constitui¢do Federal
de 1988, ndo ¢é parametro para decisdes proferidas em lancamentos fundamentados
em lei superveniente, Lei n° 9.430, de 1996.

LANCAMENTOS REFLEXOS: PIS, COFINS, CSLL, IPI E INSS
SIMPLES.

Dada a intima relacdo de causa e efeito, aplica-se aos lancamentos reflexos o
decidido no principal.

Notificada em 10.02.2012, fl. 909, a Recorrente apresentou o recurso
voluntario em 13.03.2012, fls. 910-922, esclarecendo a pega atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge reiterando os
argumentos apresentados na impugnacao.

Conclui requerendo a reforma da decisdo de primeira instancia de
julgamento, o provimento do recurso voluntario e o cancelamento das exigéncias.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntdrio ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais requisitos legais de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

A Recorrente alega que os atos administrativos sdo nulos.

Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no exercicio da
competéncia da RFB, em carater privativo constituir o crédito tributario pelo langamento. Esta
atribui¢do ¢ vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional, ainda que ele seja
de jurisdi¢do diversa da do domicilio tributario do sujeito passivo. E a autoridade legitimada
para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa juridica, ndo lhe sendo exigida a habilitacao
profissional de contador. Nos casos em que dispuser de elementos suficientes a constituicao do
crédito tributario, os Autos de Infragdo podem ser lavrados sem prévia intimagdao a pessoa
juridica no local em que foi constatada a infragdo, ainda que fora do seu estabelecimento, os
quais devem estar instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de
prova indispensaveis a comprovagdo do ilicito. Estes atos administrativos, sim, ndo prescindem
da intimacao valida para que se instaure o processo, vigorando na sua totalidade os direitos,
deveres e Oonus advindos da relacdo processual de modo a privilegiar as garantias ao devido
processo legal, ao contraditorio e 4 ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes .

! Fundamentagio legal: inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constitui¢io Federal, art. 142 ¢ art. 195 do Codigo
Tributario Nacional. art. 6° da Lei n® 10.593, de 6 de dezembro de 2002, art. 9°, art. 10, art. 23 ¢ 59 do Decreto n°
70.235, de 6 de margo de 1972, Decreto n°® 6.104, de 30 de abril de 2007, art. 2° e art. 4° da Lei n® 9.784 de 29 de
janeiro’de1999ce Sumulas CARF s 6; 8;27/¢46.
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Os Autos de Infragcdo foram lavrados por Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil, que verificou a ocorréncia do fato gerador da obrigagao correspondente, determinou
a matéria tributavel, calculou o montante do tributo devido, identificou o sujeito passivo,
aplicou a penalidade cabivel e determinou a exigéncia com a regular intimagdo para que a
Recorrente pudcesse cumpri-la ou impugna-la no prazo legal. A decisdo de primeira instancia
estd motivada de forma explicita, clara e congruente ¢ da qual a pessoa juridica foi
regularmenic cientificada. Assim, estes atos contém todos os requisitos legais, o que lhes
confcrem existéncia, validade e eficacia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas,
05 documentos foram reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas
produzidas por meios licitos, em observancia as garantias ao devido processo legal. O
eniientamento das questdes na peca de defesa denota perfeita compreensdo da descricao dos
fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio. A proposi¢ao
afirmada pela defendente, desse modo, ndo tem cabimento.

A Recorrente menciona que o langamento nao poderia ter sido formalizado.

Na atribuicdo do exercicio da competéncia da RFB, em carater privativo,
cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificacao do ilicito, constituir
o crédito tributario pelo lancamento, cuja atribuicdo ¢ vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lancamento de oficio pode ser realizado sem
prévia intimag¢do a pessoa juridica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos
suficientes a constituicdo do crédito tributario. Também pode ser efetivado por autoridade de
jurisdi¢ao diversa do domicilio tributario da pessoa juridica e fora do estabelecimento, ndo lhe
sendo exigida a habilitacdo profissional de contador’. O Auto de Infracio foi lavrado com a
verificagdo da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinagdo da
matéria tributdvel, calculo do montante do tributo devido, identificagdo do sujeito passivo,
aplicacdo da penalidade cabivel e validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem
existéncia, validade e eficacia. A contestacdo aduzida pela defendente, por isso, ndo pode ser
sancionada.

A Recorrente discorda da apuracdo da omissdo de receitas com base em
depositos bancarios.

A autoridade fiscal tem o direito de examinar a escrituracdo ¢ os documentos
comprobatorios dos langamentos nela efetuados e a pessoa juridica tem o dever de exibi-los e
conserva-los até que ocorra a prescricdo dos créditos tributarios decorrentes das operagdes a
que se refiram que modifiquem ou possam vir a modificar sua situagdo patrimonial, bem como
de prestar as informagdes que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos.

O pressuposto ¢ de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacao que lhes seja dada, independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hébeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Fica sujeita a todas as presungdes de omissao
de receitas existentes na legislagdo tributéria a pessoa juridica optante pelo Simples.

* Fundamentagdo legal: art. 142 e art. 195 do Codigo Tributirio Nacional, art. 6° da Lei n® 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, art. 10 e art. 59 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, art. 2° e art. 4° da Lei n® 9.784
de29dejaneiro-de 1999 ¢ Stimulas CARF/ 1’8, 27 e 46.
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Caracteriza omissdo de receitas os valores creditados em conta de deposito ou
de investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relacdo aos quais o titular
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo hébil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagdes. Positivada em uma norma com os atributos de ser
abstrata, geral, imperativa e impessoal, ha presungdo de ocorréncia do fato gerador da
obrigacao tributaria, o que afasta a obrigatoriedade de a Fazenda Publica comprovar a relagao
de causalidade entre o fato e o ilicito tributdrio. Cabe a pessoa juridica o 6nus de provar a
veracidade de fatos registrados na sua escrituragdo de modo a desconstituir inequivocamente a
relagdo juridica presumida.

E determinada mensalmente pelo somatério de cada crédito, que deve ser
analisado de forma individual, observando que os depositos de um més ndo servem para
comprovar a origem de depositos havidos em meses subsequentes. A sua titularidade, via de
regra, pertence a pessoa juridica indicada nos dados cadastrais. Podem ser excluidos, mediante
demonstracao inequivoca, os créditos decorrentes de transferéncias de outras contas do propria
pessoa juridica, de mutuos destinados a fins econdmicos, de cheques objeto de devolucao e de
resgates de aplicacdes financeiras. Assim, ¢ regular o procedimento de fiscalizagdo que, apos a
analise da sua escritura¢do, examina os documentos referentes a sua movimentacao financeira
para verificar a compatibilidade entre as informagdes. A renuncia fiscal no sentido de que
devem ser excluidos os depositos bancarios de valor individual igual ou inferior a
R$12.000,00, desde que o seu somatorio, dentro do ano-calendario, ndo ultrapasse o valor de
R$80.000,00 aplica-se tdo-somente a langamentos lavrados contra pessoa fisica.

Constatada a disparidade a pessoa juridica ¢ intimado a demonstrar a origem
dos recursos creditados em sua conta de deposito. Os valores, em relagdo aos quais nao foram
evidenciadas as origens, presumem receitas omitidas, o que dispensa a autoridade
administrativa de comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancérios sem
origem comprovada”.

Analisando a situacdo fatica, verifica-se que foi constatada a omissdo de
receitas de depositos bancarios ndo escriturados, cuja apuracao foi efetivada a partir do cotejo
entre os valores creditados na conta-corrente n° 16840 da agéncia n° 0386 da Caixa Economica
Federal, fls. 24-29 e 92-102, na conta-corrente n° 118869 da agéncia n° 04065 do Banco do
Brasil S/A, fls. 104-146 e 400-471, na conta-corrente n° 529702 da agéncia n° 0179 do Banco
Bradesco S/A, fls. 30-33 e 147-178, na conta-corrente n° 563666 da agéncia n° 016 do HSBC
S/A, fls. 34 e 472-484, na conta-corrente n° 490026 da agéncia n° 0318 do Banco Itau S/A, fls.
35-40 e 198-214, na conta-corrente n° 370445261 da agéncia n° 0589 do Banco Real S/A, fls.
41-57, 69-84, 219-386 e 486-607, e na conta-corrente n° 1137832 da agéncia n° 0426 do Banco
Unibanco S/A, fls. 58-68 e 387-398, em relagdo aos quais a Recorrente titular, regularmente
intimada, nd3o comprovou a origem dos recursos utilizados nestas operagcdes mediante
documentagdao habil e idonea coincidente em datas ¢ valores, de acordo com os extratos
bancarios por ela fornecidos e as informagdes constantes nas Declaracdes Simplificadas da
Pessoa Juridica — Simples (DSPJ — Simples) dos anos-calendério de 2006 e 2007, fls. 736 e
874-881, em conformidade com a Tabela 1.

? Fundamentagdo legal: art. 195 do Codigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de
1985, art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 24 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de
1995, art. 1° e art. 42 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 2°, art. 5° e art. 18 da Lein® 9.317, de 5 de
dezembroide 1996 e Sumulas’' CARF n%s 06,30,32 e 61.
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Tabela 1 — Omissdo de Receitas decorrentes de depositos bancarios de
origens nao comprovadas consolidados nos anos-calendario de 2006 e 2007

Descrigocs Depositos Bancarios Receitas Brutas Depositos Bancarios
RS DSPJ Origens nao Comprovadas
R$ Omissdo de Receitas
Meses RS
(A) (B) © D=(B-C)
| Ano-Calenddrio 2006
| Janeiro 204.545,45 51.562,45 152.983,00
| Fevereiro 181.222,50 38.799,48 142.423,02
Margo 245.761,53 52.468,41 193.293,12
Abril 184.440,17 40.584,18 143.855,99
Maio 228.930,51 40.886,42 188.044,09
Junho 182.139,00 40.870,24 141.268,76
Julho 161.334,69 42.242 .46 119.092,23
Agosto 188.173,42 49.478,96 138.694,46
Setembro 203.215,94 40.717,76 162.498,18
Outubro 193.712,53 29.371,74 164.340,79
Novembro 163.226,37 38.618,82 124.607,55
Dezembro 182.427,17 31.570,82 150.856,35
Ano-Calendério 2007
Janeiro 226.395,53 49.823,11 176.572,42
Fevereiro 232.393,98 47.320,17 185.073,81
Margo 225.017,15 52.591,90 172.425,25
Abril 206.010,11 44.617,25 161.392,86
Maio 213.577,96 58.809,20 154.768,76
Junho 284.193,91 80.055,24 204.138,67

Esta omissdo foi determinada mensalmente pelo somatério de cada crédito,
que foi analisado de forma individual, procedimento que foi rigorosamente observado pelas
autoridades fiscais, de modo que cada valor creditado em conta de deposito ou de investimento
mantida junto as institui¢des financeiras, a Recorrente titular foi regularmente intimada, fls. 24-
84 ¢ 717-716 e nao comprovou, mediante documentagao habil e idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operagdes.

Nao foram produzidos no processo novos elementos de prova, de modo que o
conjunto probatorio j4 produzido evidencia que o procedimento de oficio estd correto. A
alegacao relatada pela defendente, consequentemente, nao esta justificada.

No que concerne a interpretacdo da legislacio e aos entendimentos
doutrinarios e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem
ser observados os atos para os quais a lei atribua eficacia normativa, o que ndo se aplica ao
presente caso”. A alegacio relatada pela defendente, consequentemente, ndo esta justificada.

Atinente aos principios constitucionais que a Recorrente aduz que
supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF nao ¢ competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria, uma vez que no ambito do processo

* Fundamentagio legal: art. 100 do Codigo Tributério Nacional e art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de
1972
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administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade®. A proposi¢do afirmada pela defendente, desse modo, nio tem
cabimento.

O nexo causal entre as exigéncias de créditos tributarios, formalizados em
autos de iniracao instruidos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto
de um unico processo no caso em que os ilicitos dependam da mesma comprovagdo e sejam
relativos a0 mesmo sujeito passivo °.. Os langamentos de PIS, de CSLL, de COFINS, de IPI e
le INSS sendo decorrentes das mesmas infragdes tributdrias, a relacdo de causalidade que os
inforina leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram
dados a exigéncia de IRPJ.

Em face do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva

’ Fundamentagio legal: art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de 1972 e Sumula CARF n° 2.
% Fundamentagio legal: art. 9° do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972.



